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60 MATHEUS MARINHO DE 
ABREU

10/11/1995 11 - 11 HABILITADO

61 MÉRCIA CIBELE BRITO 
VASCONCELOS

06/11/1989 10 1 11 E L I M I N A D O 
CONFORME O 
ANEXO II-B

62 LEONARDO BRAGA 
DANTAS

02/06/1968 5 6 11 HABILITADO

CARGO: ENFERMEIRO - - 40 HORAS SEMANAIS

CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO

P O N T O S 
TITULAÇÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO RESULTADO

41 LARISSA BATISTA 
NEVES

19/03/1988 20 - 20 HABILITADO

42 NATÁLIA DA SILVA 
LISBOA FERREIRA

27/07/1984 18 2 20 HABILITADO

43 NAYRA BERNARDES 
GOMES LINHARES

07/12/1980 14 6 20 E L I M I N A D O 
CONFORME O ITEM 
6.5 DO EDITAL

44 MERI MARCHEZI 
MILHOLO

08/05/1986 14 6 20 HABILITADO

45 RINARA RAIANE DA 
SILVA LOUVEM

09/05/1986 16 3.6 19.6 HABILITADO

46 FABIANA DAMAZIO DO 
VALLE

27/09/1979 17 2.4 19.4 HABILITADO

47 SHIRLEI DE ALMEIDA 21/11/1975 13 6 19 HABILITADO
48 MONICA MARIA DOS 

SANTOS PEREIRA
26/08/1979 13 6 19 HABILITADO
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Resolução

RESOLUÇÃO COMASVI N° 31/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO FLUXOGRAMA 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE VIANA.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.762, de 07 
de dezembro de 2015, e em conformidade com as 
deliberações da reunião ordinária realizada em 18 de 
setembro de 2025.

Considerando importância da organização dos fluxos 
de atendimento para garantir a eficiência, eficácia 
e qualidade dos serviços prestados à população em 
situação de vulnerabilidade e risco social;

Considerando a necessidade de padronização 
dos procedimentos de atendimento, acolhimento, 
encaminhamento e acompanhamento dos usuários 
do SUAS;

Considerando a competência do COMASVI como 
instância de controle social, conforme disposto no 
Art. 10 da Lei nº 8.742/1993 (LOAS) e no Art. 14 do 
Decreto nº 7.946/2013.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Fluxograma do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, que orienta os 
procedimentos de atendimento, encaminhamento, 
acompanhamento e avaliação dos usuários nos 
serviços socioassistenciais do município.

Art. 2º O Fluxograma aprovado deverá ser adotado 
como instrumento oficial de organização dos 
processos de trabalho dos equipamentos do SUAS, 
incluindo CRAS, CREAS, unidades de acolhimento e 
demais serviços vinculados.

Art. 3º Compete aos gestores municipais/estaduais 
e equipes técnicas do SUAS garantir a divulgação, 
capacitação e aplicação do Fluxograma entre os 
profissionais envolvidos, em consonância com o 
Art. 16 do Decreto nº 7.946/2013, que estabelece a 
gestão do SUAS.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação revogada disposições em contrário.

Viana, 24 de setembro de 2025.

Abel Mariano de Morais
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2025/2027
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